
Ata da octogésima primeira sessão ordinária do Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco.

1. As treze horas e quinze minutos do dia seis de no-
2. vembro de mil novecentos e oitenta e cinco (6,11.1985),
3. nesta cidade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes
4. os Excelentíssimos Senhores: Desembargador Presidente,-
5. Pedro Ribeiro Malta e Desembargador Vice-Presidente,Ga-
6. briel lucena Cavalcanti; Juiz Federal, Doutor José Fer-
7. nando Jardim de Camargo; Juízes de Direito: Doutor Fran
8. cisco Rodrigues dos Santos e Doutor Etário Ramos Galvão
9. Filho; Juristas: Doutor Romualdc Marques Costa e Doutor

10. Edmir da Boa Viagem Domingues da Silva e a Procuradora
11. Regional Eleitoral, Doutora Dalva Bezerra de Almeida
12. Camcos, comigo, Maria Conceição de Holanda Melo, Direto
13. ra Geral Substituta da Secretaria, foi aberta a sessão.
14. Lida e aprovada a ata da sessão anterior, S.Exa. o De-
15. sembargador Presidente leu o Ofício n9 031/85, datado
16. de 4 do corrente mês, subscrito pelo Juiz da 3a zona E-
17. leitoral, Dr. Nelson Lopes Ribeiro Lima, solicitando a
18. indicação de Juiz Substituto, para a continuação dos
19. trabalhos, apuração e demais atos relativos ao pleito
20. de 15.)1.85, a cargo daquela 3a zona, tendo em vista o
21. seu e s ; a d o de saúde. Indicou, S.Exa. o Desembargador
22. Presidente o Juiz, Dr. Márcio de Albuquerque Xavier pa-
23. substituir aquele titular, com a unânime aprovação do
24. TRE.Airda com a palavra S.Exa. o Desembargador Presidejn
25. te relatando o feito adiante descrito: PROCESSO ADMINIS^
26. TRATIVC n9 4276/85, Classe I, procedente da 101a zona.O
27. Juiz Eleitoral encaminhando relação de processos de a-
28. listamento elaborados oor JOSÉ FRANCISCO DE LIRA, Prepa
29. rador Eleitoral do 29 Distrito de Prazeres (101a zona -
30. JAB0ATÃC II/3), para fins de pagamento de gratificação
31. eleitoral, DECISÃO: Por unanimidade de votos resolveu o
32. TRE deferir o pagamento, de acordo com a Informação da
33. Subsecretária de Pessoal e do parecer da Procuradoria
34. Regional Eleitoral. Nade mais havendo a tratar foi e n -
35. cerrada a sessão, do que, para constar, eu,
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